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PORTARIA N°043/2024 

Determina a suspensão do pagamento da comissão 
de Parlamento Jovem e dá outras providências. 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANUÁRIA, no uso de suas 
atribuiçôes regimentais e, 

CONSIDERANDO a portaria N° 022/2024 que nomeia a comissão de paralamento jovem 

CONSIDERAND0 que devido à reforma do prédio funcional da Câmara a comissão não 

está atuando; 

CONSIDERAND0 que a participação na referida comissão é remunerada, baixo a 

seguinte portaria: 

Art. 1°- Fica suspenso o pagamento referente à comissão de parlamento Jovem por tempo 
indeterminado; 

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo seus efeitos 

retroagidos a dia 01 de novembro de 2024. 

Januária 18 de novembro de 2024. 

FABR0CIO LEITE BATISTA 
Presidente 

Câmara municipal de Januária 
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